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JUSTIFICATIVA:

A presente propositura objetiva a instalação de um cruzeiro grande e imponente
no Cemiterio São Joao Batista ll, os Cruzeiros são as enormes cruzes construidas que
costumam ficar em uma região estratégica e servem de referência aos visitantes, sugere-
se também a instalação do queimador de velas, visto que muitos tem queimado velas em
diversos lugares causando incômodo para quem circula pelo cemitério, com a instalação
do queimador, existira um local próprio para que as velas sejam queimadas.

Com estas benfeitorias este vereador tem como propósito valotizat ainda mais o
novo cemitério municipal.

Sala das Sessões or. João AlÍredo do Amaral RibeiÍo
08 de margo de 2019
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O Veíeador Anicato Faclone, no uso de suas
prerrogativas parlamentar€s, etc.;

lndiCa ao Excelentíssimo Prefeito AoEMIR MAscHto, as providências
que se fizerem necessárias no sentido de providenciar a construção de um Cruzeiro e de
um queimador de velas no Cemitério São João Batista Guimarães ll.


